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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 418 DE 28 DE JULHO DE 2022. 

Estabelece que o piso salarial dos Agentes 

Comunitários de Saúde - ACS e dos Agentes de 

Combate às Endemias – ACE, passam a ser de R$ 

2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), 

repassados pela União ao município de São José dos 

Ramos. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, com base na valorização dos profissionais que exercem atividades de Agente Comunitário de Saúde - ACS e 

de Agente de Combate às Endemias – ACE, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica estabelecido que o piso salarial dos Agente Comunitário de Saúde - ACS e os Agente de Combate às Endemias – ACE 

passam a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais) a partir da data estabelecida pela Emenda Constitucional 

no 120, de 05 de maio de 2022, que serão repassados pela União ao município de São José dos Ramos. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O valor será́ repassado na forma da Assistência Financeira Complementar da União aos Agente Comunitário 

de Saúde - ACS e aos Agente de Combate às Endemias – ACE, o incentivo financeiro para fortalecimento de politicas afetas à atuação 

dos ACS e ACE, proporcional ao número de ACS e ACE cadastrados pelo gestor do município de São José dos Ramos no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES que cumprirem os requisitos previstos na Lei. 

Art. 2º - Fica definido que os recursos orçamentários de que trata esta lei, correrão por conta do orçamento da União e do Ministério 

da Saúde repassado ao município para este fim. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O pagamento mensal será efetuado somente mediante a confirmação do repasse da união para o município 

do recurso de que trata o caput deste artigo. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de maio de 2022. 

 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito de São José dos Ramos/PB 

 

PORTARIA nº 34, DE 28 DE JULHO DE 2022 

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO o art. 40 da Lei Municipal nº 126/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São José 

dos Ramos/PB); 

CONSIDERANDO a solicitação prevista no Ofício nº 083/2022, datado de 18 de julho de 2022, enviada pelo Prefeito de 

Mogeiro/PB; 
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R E S O L V E: 

Art. 1º Autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de Mogeiro/PB, da servidora THYALA LÍGIA GALDINO DA 

SILVA (matrícula nº 20190498, cargo: cozinheira efetiva do Município de São José dos Ramos/PB), durante o período de 1 (um) 

ano, a contar a partir de 1 de agosto de 2022, com ônus para o Município de Mogeiro/PB. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO PARA QUE SEJA APURADO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, SE O EX- SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS O SRº JOSE 

PEREIRA RAMOS, INSCRITO NO CPF Nº 805.310.404-53, RECEBEU AS VERBAS RESCISÓRIAS EM VIRTUDE DE TER 

TRABALHADO NA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB. O Prefeito Constitucional do Município de São José dos 

Ramos, Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais normas aplicáveis, e, consoante 

os documentos anexados nestes autos, e com fundamento no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Municipal, DECIDO acolher 

o relatório técnico da Comissão Processante para que seja realizado o pagamento do décimo terceiro proporcional, as férias 

proporcionais e o adicional de férias proporcionais, do período de janeiro a maio de 2021, a título de verbas rescisórias, ao ex-servidor 

JOSE PEREIRA RAMOS, inscrito no CPF nº 805.310.404-53.  

 

São José dos Ramos/PB, 27 de julho de 2022. 

 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito Constitucional 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00056/2022 - PREGÃO Nº 00033/2022 - PRESENCIAL 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 00017/2019, de 17 de outubro de 2019, Decreto 

Municipal 06/2021, de 19 de janeiro de 2021, Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00033/2022 - PRESENCIAL, devidamente 

homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00056/2022. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO. Ficam registados os seguintes preços:  

EMPRESA: RD COMERCIO E SERVICOS LTDA  

CNPJ: 46.671.750/0001-96 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS, 125 – VALENTINA DE FIGUEIREDO – JOÃO PESSOA/PB 

REPRESENTANTE: RAILDO QUEIROZ DINIZ – CPF: 059.343.574-50 

E-MAIL: RDCOMERCIOSER@HOTMAIL.COM - TEL.: (83) 99810789  
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1 

Conjunto composto por: camisa em malha - PV (67% poliéster e 33% viscose) na cor branca, 

recorte no ombro e manga azul, gola. No peito esquerdo deve ser silkado o brasão do município 

e a escrita “ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DOS RAMOS-PB” colorido, nas costas deve ser 

silkado a logo da secretaria municipal colorido, gola. Ribana verde na gola tipo careca e nos 

punhos das mangas. Short em Helanca colegial - 100% poliéster na cor azul, a cintura deverá 

possuir elástico embutido e rebatido em máquina de ponto corrente de quatro agulhas. Costurado 

nas laterais um friso de cor verde, personalizado com o nome do município, 100% poliéster. Na 

perna esquerda deve ser silkado o brasão do município e a escrita “ESCOLA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DOS RAMOS-PB”. Tamanhos variados entre 2 a 6 
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2 

Conjunto composto por: camisa em malha - PV (67% poliéster e 33% viscose) na cor branca, 

recorte no ombro e manga azul, gola. No peito esquerdo deve ser silkado o brasão do município 

e a escrita “ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DOS RAMOS-PB” colorido, nas costas deve ser 

silkado a logo da secretaria municipal colorido, gola. Ribana verde na gola tipo careca e nos 

punhos das mangas. Short Saia em Helanca colegial - 100% poliéster na cor azul, a cintura deverá 

possuir elástico embutido e rebatido em máquina de ponto corrente de quatro agulhas. Costurado 

nas laterais um friso de cor verde, personalizado com o nome do município, 100% poliéster. Na 

perna esquerda deve ser silkado o brasão do município e a escrita “ESCOLA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DOS RAMOS-PB”. Tamanhos variados entre 2 anos a 6 anos. 
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Camisa em malha - PV (67% poliéster e 33% viscose) na cor branca, recorte no ombro e manga 

azul, gola. No peito esquerdo deve ser silkado o brasão do município e a escrita “ESCOLA 

MUNICIPAL SÃO JOSÉ DOS RAMOS-PB” colorido, nas costas deve ser silkado a logo da 

secretaria municipal colorido, gola. Ribana verde na gola tipo careca e nos punhos das mangas. 

Tamanhos variados de 8 a 16 e do PP AO GG. 
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VALOR TOTAL DA ARP R$ 90.038,00 

 

São José dos Ramos/PB, 28 de Julho de 2022. 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

EXTRATO DO CONTRATO 

1. PREGÃO Nº 00033/2022 - PRESENCIAL; 2. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO 

ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO; 3. CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS RAMOS - CNPJ: 01.612.384/0001-66; 4. CONTRATADO: CT 102/2022 – RD COMERCIO E 

SERVICOS LTDA - CNPJ: 46.671.750/0001-96. ITENS: 1, 2 e 3. VALOR GLOBAL: R$ 90.038,00 (noventa mil e trinta e oito 

reais). 5. DOTAÇÃO: Fonte de Recurso: Transferência do Salário Educação. 6. DATA DA ASSINATURA: 28/07/2022. 7. PRAZO: 

31/12/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00057/2022 - PREGÃO Nº 00034/2022 - PRESENCIAL 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 00017/2019, de 17 de outubro de 2019, Decreto 

Municipal 06/2021, de 19 de janeiro de 2021, Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00034/2022 - PRESENCIAL, devidamente 

homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00057/2022. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS. Ficam 

registados os seguintes preços:  

EMPRESA: GM COMERCIO E SERVIÇO LTDA  

CNPJ: 40.001.712/0001-40 

ENDEREÇO: R. MANOEL FERREIRA MACHADO, 399, SALA 105 – BAIRRO DOS ESTADOS – JOÃO PESSOA/PB, CEP 58030-203 

REPRESENTANTE: GERALDO VIDAL DA NOBREGA JUNIOR  

E-MAIL: gmcomercioeservico@gmail.com - TEL.: (83) 99624.2859 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

NOTBOOK COM PROCESSADOR DE 6 

NUCLEOS, FREQUENCIA DE 2,80GHZ, 

CAHCE DE 9MB, VELOCIDADE DE 

BARRAMENTO DE 8GT/S, FREQUENCIA 

ACER 

ASPIRE 5 

9 UNID R$ 3.328,00 R$ 29.952,00 

mailto:gmcomercioeservico@gmail.com
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GRAFICA DE 350MHZ, MEMORIA DE 4GB 

HD 256GB SSD, TELA DE 15”” 

21 

DESKTOP COM PROCESSADOR DE 6 

NUCLEOS, FREQUENCIA DE 2,80GHZ, 

CAHCE DE 9MB, VELOCIDADE DE 

BARRAMENTO DE 8GT/S, FREQUENCIA 

GRAFICA DE 350MHZ, 4GB MEMORIA 480 

DE HD SSD, CDROOM, MONITOR 18”, 

TECLADO, MOUSE E ESTABILIZADOR DE 

500 WA. 

GMI 

VALIANTY 

I5, PCTOP 

MLP190 

HDMI + 

RAGTECH 

EASY WAY 

NEW 500 VA 

22 UNID R$ 2.048,00 R$ 45.056,00 

VALOR TOTAL:  R$ 75.008,00 

São José dos Ramos/PB, 28 de julho de 2022. 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 00058/2022 - PREGÃO Nº 00034/2022 - PRESENCIAL 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 00017/2019, de 17 de outubro de 2019, Decreto 

Municipal 06/2021, de 19 de janeiro de 2021, Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00034/2022 - PRESENCIAL, devidamente 

homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00058/2022. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS. Ficam 

registados os seguintes preços:  

EMPRESA: TECMIX TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI  

CNPJ: 05.301.712/0001-64 

ENDEREÇO: Rua Irineu Joffily, 268 – Centro – Campina Grande/PB 

REPRESENTANTE: Felipe Teixeira Ribeiro – CPF: 007.814.194-09 

E-MAIL: tecmixltda@hotmail.com - TEL.: (83)33434400 / (83) 33421046 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 
QUANT. UNID. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

2 MONITOR LD 18” LCD PCTOP 
12 UNID 

R$ 490,00 R$ 5.880,00 

3 
ESTABILIZADOR DE 500KVA 

ENERGYLUX 
30 UNID 

R$ 98,00 R$ 2.940,00 

6 SUWIT DE 16 PORTAS MULTILASER 
3 UNID 

R$ 198,00 R$ 594,00 

7 

PLACA MAE  PARA PROCESSADOR 

PROCESSADOR DE 4 NUCLEOS, 

FREQUENCIA DE 3,60GHZ, CAHCE DE 

6MB, VELOCIDADE DE BARRAMENTO 

DE 8GT/S, FREQUENCIA GRAFICA DE 

350MHZ 

ASUS/H410M 
20 UNID 

R$ 398,00 R$ 7.960,00 

9 

ROTEADOR WIRELESS 400mbps COM 3 

ANTENAS 
TPLINK/ 

TLWR940N(BR) 

2 UNID 
R$ 118,00 R$ 236,00 

10 

ROTEADOR WIRELESS 300mbps COM 3 

ANTENAS 
MULTILASER/  

TC065 

6 UNID 
R$ 59,00 R$ 354,00 

14 
CAIXA DE CABO DE REDE RJ45 

PLUSC 
2 UNID 

R$ 169,00 R$ 338,00 

15 

LIMPA CONTATO EM SPRAY COM 300 

ML ORBI 
12 UNID 

R$ 11,90 R$ 142,80 

19 

PROCESSADOR DE 4 NUCLEOS, 

FREQUENCIA DE 3,60GHZ, CAHCE DE 

6MB, VELOCIDADE DE BARRAMENTO 

INTEL/ 

I3-10105F 

8 UNID 
R$ 568,00 R$ 4.544,00 

mailto:tecmixltda@hotmail.com
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DE 8GT/S, FREQUENCIA GRAFICA DE 

350MHZ 

20 

DIGITALIZADORA COM RESOLUÇÃO 

MAXIMA 600 DPI, COM MODOS DE 

DIGITALIZAÇAO EM COR, ESCALA DE 

CINZA E MONOCROMATICA, FRENTE E 

VERSO, VELOCIDADE DE 

DIGITALIZAÇÃO COM 20 PPM SIMPLEX E 

40 IPM EM CORES COM CORREÇOES 

AUTOMATICAS DA IMAGEM. 

SCANNER 

FUJITSU 

SPL120N 

4 UNID 
R$ 1.850,00 R$ 7.400,00 

VALOR TOTAL:  R$ 30.388,80 

São José dos Ramos/PB, 28 de julho de 2022. 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 00036/2022 – PRESENCIAL SRP 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei, RESOLVE: HOMOLOGAR o Processo Licitatório na modalidade PREGÃO Nº 00036/2022 - PRESENCIAL, que tem 

como objeto a REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB, fundamentado 

no relatório final do pregoeiro e equipe de apoio e parecer jurídico, em favor das empresas: 1. TAILSON RODRIGUES DE 

MEDEIROS 09953429464 – CNPJ: 40.923.191/0001-88. ITENS: 7, 12 e 34. VALOR GLOBAL: R$ 47.465,76 (QUARENTA E 

SETE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). E; 2. ADRIANO DA SILVA 

ALVES 0735892245 – CNPJ: 41.405.426/0001-02. ITENS: 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 35. VALOR GLOBAL: R$ 

30.933,99 (TRINTA MIL, NOVECENTOS E TRINTA E TRES REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). Ficando desde já os 

vencedores convocados para, no prazo Máximo de 05 (cinco) dias contados da expedição deste aviso, proceder com a assinatura da 

ARP e do Contrato. 

São José dos Ramos/PB, 28 de Julho de 2022. 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO 

 


